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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.804, DE 06 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO
DOS  QUIOSQUES  DA  PRAIA
MUNICIPAL  DE  CARDOSO/SP
(COMPLEXO  TURISTICO
LEANDRO  TRINDADE  DA
SILVEIRA).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º. Fica garantido de forma gratuita a utilização
dos  QUIOSQUES  da  Prainha  Municipal  de  Cardoso/SP
(Complexo Turístico Leandro Trindade da Silveira), nos dias
de terça, quarta e quinta - feiras das 08:00h às 20:00h,
através de pré reserva, exceto quando em tais dias recair
feriados e datas festivas.

Artigo  2º  -  A  aplicabilidade  da  presente  Lei  visa
garantir que a população e visitantes consigam ter acesso
aos quiosques nesses dias de forma gratuita, por se tratar
de um local de lazer e descanso.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário em
especial a Lei nº 3.789 de 16 de março de 2022.

Cardoso, 06 de maio de 2022.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.805, DE 06 DE MAIO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  Abertura  de
Crédito  Suplementar  por
Anulação de Dotação, no valor
total  de  até  R$  68.046,00
( s e s s e n t a  e  o i t o  m i l  e
quarenta  e  seis  reais).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º-Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Educação  e  Cultura,  um  Crédito

Suplementar por Anulação de Dotação, no valor total de até
R$ 68.046,00 (sessenta e oito mil e quarenta e seis reais),
referente  a  “Implantação/Migração  e  Conversão  de
dados  e  Licença  de  Software”  na  seguinte  dotação
orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 05-Secretaria Municipal de Educação

e Cultura
Unidade Executora: 01-Educação Básica
Funcional: 12.361.0020.2029-Atividades da Educação Básica
Categoria  Econômica:  3.3.90.39.00-Outros  Serviços  de

T e r c e i r o s  –  P e s s o a
Jurídica..............................................................................................................
.........R$ 68.046,00 (sessenta e oito mil e quarenta e seis reais), Fonte de
Recursos 01–Tesouro.

Artigo  2º-  A  cobertura  do  Crédito  autorizado  pelo
artigo 1º, no valor de R$ 68.046,00 (sessenta e oito mil e
quarenta e seis reais) será através do artigo 43º, inciso III-
Anulação de Dotação, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  02-Secretaria  Municipal

Administração  e  Finanças
Unidade  Executora:  01-Administração,  Finanças  e

Dependências
Funcional: 04.122.0012.2016-Atividades dos Deptos de Secretaria

Mun. de Adm. e Finanças
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00-Material  de

Consumo....................................R$ 68.046,00 (sessenta e oito mil e quarenta
e seis reais), Fonte de Recursos 01–Tesouro

Artigo  3º -  F ica  autor izada  a  Secretar ia  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.732, de 15 de setembro de 2021 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2022.

Artigo 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 06 de maio de 2022.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.200, DE 06 DE MAIO DE 2022.

DISPOE  SOBRE  EXONERAÇÃO
D E  S E R V I D O R  F A C E  À
APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO Portaria nº 228, de 11 de abril  de
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2022, emitida pelo Instituto de Previdência Municipal  de
Cardoso - IPREMCAR, onde é concedida a aposentadoria à
servidora Maria Ercilia Galan Faciolli Dutra Pozzetti,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Fica  exonerada  do  serviço  público

municipal a partir de 11 de abril de 2022, a Sra. MARIA
ERCILIA GALAN FACIOLLI DUTRA POZZETTI, portadora
do  RG  nº  17.872.073-2  SSP/SP,  matriculada  na
municipalidade sob nº 1988, ocupante do cargo efetivo de
“Escriturário”,  em  decorrência  de  Aposentadoria  por
Tempo de Contribuição,  com fundamentação legal  no
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, juntamente
com o Art. 35 da LC 61/2006, e demais dispositivos legais
que regem a matéria.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  11/04/2022,
revogados as disposições em contrário. O Departamento de
Gestão  e  Recursos  Humanos  da  Prefeitura  Municipal  de
Cardoso efetivará o desligamento do servidor do quadro de
pessoal da municipalidade.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.201, DE 06 DE MAIO DE 2022.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando  que  a  servidora  Edna  Oliveira  da
Silva Esteves, requereu a exoneração do cargo que ocupa
junto  ao  município  (Cozinheira/Copeira),  através  de
requerimento protocolado sob nº 0643/2022, a partir do dia
25/04/2022.

RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERA a pedido a servidora Sra. EDNA

OLIVEIRA  DA  SILVA  ESTEVES,  portadora  do  RG  nº
16.100.479 SSP/SP, lotada no cargo de provimento efetivo
de “Cozinheira/Copeira”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  25/04/2022,
revogadas disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.202, DE 06 DE MAIO DE 2022

ATRIBUI  GRATIFICAÇÃO  DE

FUNÇÃO  À  SERVIDOR.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando  solicitação emitida pela Secretária de
Assistência  Social  para  atribuir  gratificação de função,  nos
termos da Lei  Complementar nº 234, de 26 de abril  de
2022,  à  servidora  Sra.  Lidiane  Barbosa  Santana  Basso,
lotada no cargo de provimento efetivo de “Escrituraria”; e,

Considerando as responsabilidades e atividades que a
servidora  desempenha,  conforme  descrito  na  solicitação
supramencionada (documento anexo), e observando-se o
disposto no artigo 2º, letra “a”, da LC nº 234/2022,

RESOLVE:
Artigo 1º -  -  DESIGNAR  a  servidora Sra.  LIDIANE

BARBOSA  SANTANA  BASSO,  portadora  do  RG  nº
27.732.870-6  SSP/SP,  lotada  no  cargo  de  provimento
efetivo  de  “ESCRITURÁRIO”,  para  desempenho  de
função junto à Secretaria de Assistência Social, nos termos
do artigo 2º, letra “a” da Lei Complementar nº 234, de 26
de abril de 2022

Artigo 2º -  ATRIBUIR à servidora a Gratificação de
Função, nos termos da Lei Complementar nº 234, de 26 de
abril de 2022.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 06/05/2022,
revogados as disposições em contrário

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.203, DE 06 DE MAIODE 2022.

DESIGNA GESTOR DO TERMO
DE FOMENTO Nº 004/2022

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 que estabelece o regime jurídico
das  parcerias  entre  a  Administração  Pública  e  as
Organizações  da  Sociedade  Civil,  com  a  alteração
introduzida  pela  Lei  nº  13.204/15;

CONSIDERANDO  parceria  celebrada  entre  o
MUNICÍPIO  DE  CARDOSO  e  a  SANTA  CASA  DE
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, através do Termo
de  Fomento  nº  004/2022,  oriundo  da  Dispensa  nº
013/2022 – Dispensa de Chamamento Público – Processo nº
031/2022,  que  tem objeto  repasse  de  verbas  para  fins  de
cofinanciar  a  execução de SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA
OS USUÁRIOS DO SUS; e,



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CARDOSO

Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019

Terça-feira, 10 de maio de 2022 Ano IV | Edição nº 627A Página 4 de 5

Município de Cardoso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  constituição  de
Gestor da parceria - Art. 2º, VI; Art. 35, V, “g” da Lei Federal
nº 13.019/2014,

RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR a Sra. RENATA SANTANA DE

OLIVEIRA  SALTO,  portadora  do  RG  nº  29.691.894-5
SSP/SP,  servidora  pública  municipal,  lotada no cargo de
Secretária da Saúde (Portaria nº 8.43/2022), para a função
de  GESTORA  do  Termo  de  Fomento  nº  004/2022,
celebrado entre o MUNICIPIO DE CARDOSO e a SANTA
CASA  DE  MISERICÓRDIA  DE  VOTUPORANGA,  CNPJ
72.957.814/0001-20,  com sede na Rua Minas Gerais,  nº
3.051, Bairro Santa Eliza, Votuporanga/SP.

Artigo 2º - Compete ao Gestor, sem prejuízo de outros
deveres e prerrogativas previstos em Lei e no Termo de
Fomento, exercer as seguintes funções:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação  de  contas  final,  levando  em  consideração  o
conteúdo  do  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.

IV  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
revogada as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.204, DE 06 DE MAIO DE 2022.

DESIGNA  COMISSÃO  DE
A V A L I A Ç Ã O  E
MONITORAMENTO DO TERMO
DE FOMENTO Nº 004/2022.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 que estabelece o regime jurídico
das  parcerias  entre  a  Administração  Pública  e  as
Organizações  da  Sociedade  Civil,  com  a  alteração
introduzida  pela  Lei  nº  13.204/15;

CONSIDERANDO  parceria  celebrada  entre  o
MUNICÍPIO  DE  CARDOSO  e  a  SANTA  CASA  DE

MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, através do Termo
de  Fomento  nº  004/2022,  oriundo  da  Dispensa  nº
013/2022 – Dispensa de Chamamento Público – Processo nº
031/2022,  que  tem objeto  repasse  de  verbas  para  fins  de
cofinanciar  a  execução de SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA
OS USUÁRIOS DO SUS; e,

CONSIDERANDO a  necessidade  de  constituição  de
Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria - Art.
35, V, “h” da Lei Federal nº 13.019/2014,

RESOLVE:
Artigo 1º  -  Ficam NOMEADOS  como membros  da

COMISSÃO  DE  MONITORAMENTO  E  AVALIAÇÃO  do
TERMO DE FOMENTO Nº 004/2022  celebrado entre o
MUNICIPIO  DE  CARDOSO  e  a  SANTA  CASA  DE
MISER ICÓRDIA  DE  VOTUPORANGA,  C N P J
72.957.814/0001-20,  com sede na Rua Minas Gerais,  nº
3.051,  Bairro  Santa Eliza,  Votuporanga/SP,  os  servidores
públicos a seguir relacionados:

ADRIANO JOSÉ FERNANDES DA SILVA, portador do
RG nº 35.197.014-9 SSP/SP, lotado no cargo de Assistente
de Administração;

JOSCELINO ANTONIO DE OLIVEIRA, portador do RG.
27.686.896-1  SSP/SP,  lotado  no  cargo  de  provimento
efetivo de Enfermeiro Padrão; e,.

ISADORA CLAUDIANO GOUVEIA, portadora do RG nº
44.940.930-2  SSP/SP,  lotada  no  cargo  de  provimento
efetivo de “Visitador Sanitário”.

Artigo 2º - Compete à Comissão de Monitoramento e
Avaliação, sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas
previstos em lei, exercer as seguintes funções:

I – Monitorar e Avaliar a parceria celebrada.
II  – Homologar relatório técnico de monitoramento e

avaliação.
Artigo  3º  -  Para  o  desempenho de  suas  funções,  a

Comissão  de  que  trata  esta  Portaria  poderá,  mediante
expressa autorização do Gestor  da Parceria,  valer-se de
apoio técnico de terceiros.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.205, DE 06 DE MAIO DE 2022

REVOGA PORTARIA Nº 8.104,
DE 15 DE MARÇO DE 2022.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando  requerimento  emitido  pelo  servidor
Marcelo de Jesus Pereira de Souza, solicitando a revogação
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da  Portaria  que  o  atribuiu  a  gratificação  de  Produtividade
Fiscal – GPF,

RESOLVE:
Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 8.104, de 15 de

março de 2022, que atribuiu ao servidor Sr. MARCELO DE
JESUS  PEREIRA  DE  SOUZA,  portador  do  RG  nº
32.823.981-1  SSP/SP,  lotado  no  cargo  de  provimento
efetivo  de  “Fiscal  de  Tributos  Municipais,  a  Gratificação
de Produtividade Fiscal – GPF, nos termos da Lei nº
3.657/2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 06/05/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.206, DE 06 DE MAIO DE 2022

ATRIBUI GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO À SERVIDOR.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando  solicitação emitida pelo Secretário de
Administração  e  Finanças  para  atribuir  ao  servidor  Sr.
Marcelo  de  Jesus  Pereira  de  Souza,  lotado no  cargo de
provimento  efetivo  de  Fiscal  de  Tributos  Municipais,  a
gratificação  de  função  instituída  através  da  Lei
Complementar  nº  234,  de  26  de  abril  de  2022;  e,

Considerando as responsabilidades e atividades que o
servidor  desempenha,  conforme  descrito  na  solicitação
supramencionada (documento anexo), e observando-se o
disposto no artigo 2º, letra “b”, da LC nº 234/2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - ATRIBUIR ao servidor Sr. MARCELO DE

JESUS  PEREIRA  DE  SOUZA,  portador  do  RG  nº
32.823.981-1  SSP/SP,  lotado  no  cargo  de  provimento
efetivo  de  “Fiscal  de  Tributos  Municipais,  a  Gratificação
de Função, nos termos da Lei Complementar nº 234, de
26 de abril de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 06/05/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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